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ESTADO DO PIAUÍ I e, 
PREFE!~~=!;1!!;!!~!%!!:!MENA ~ 

Avenida Barão de Santa Filomena, 130, centro, 64.945-000, Santa Plloincna'...PI 
CNPJ - 06.554.240/0001-14 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INctNl>IO DE SANTA FILOMENA 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N" 09/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, Estado do Piaul, 

CNPJ,06.554.24-0/0001-14, scdwn na R= M,,rqucs de Puanaguá S/N, Centro, CEP,64.945--000 

representado nc&tc ato pelo Prefeito Municipal o Sr Carlos Augu&to de Araújo Braga, residente e 

domiciliado na Rua São Francisco S/N - B-Urbano. E de outro, neste ato denominado 

BRIGADISTA VOLUNTÁRIO GIDEL DA CUNHA OLIVEIRA, portador do RG nº 

026584432003-0 SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº 028.011.623-37, residente e domiciliado 

à Rua Leônidas Melo, Centto, Santa Filom.ena-PI; 

OBJETO: O BRIGADisrA VOLUNTARIO se obriga a executar, com zelo, cficibicia e 

responsabilidade as tarefas a ele atribuídas, relativas,. exclusivamente, às atividades de Briga.dista 

Volwitário. neste ato acordadas e especificadas. cespci.ta.o.do as normas legais e regulamentares 

instituídas e a.cata.o.do pl'Ontamente as ordens emana.das de seus superim:es. 

BASE LEGAL: As partes, acima identificadas, resolvem com fundamento na Lei Federal n. 

9.608/1998 (Lei do Tt9balho Volu.nw:io), o D""'cto EstadUA! n . 15513/2014 (Regulamenta o 

emprego do fogo em práticas agócolas, pastoris e florestais e aprova o Plano Estadual de Prevenção 

e Com.bate aos Incêndios Florestais e Controle de Queimadas e dá providências correlatas) e a Lei da 

Brigada Volu.nw:ia Municipal nº11 De 20 de Outubro de 2021, o qual se regetá pelas cláusulas e 

condições dcscrica.s no contrato. 

VIG:ANCIA: A prcst:ação de serviços voluntários terá o prazo de duração de até seis (seis) .meses, 

proaogávcl por igmil pcrlodo, a critério dos interessados, mediante termo aditivo cspcd.fico para cada 

prorrogação. Ap6s este pcdodo, deverá ser fu:m.ado um. novo Tcrm.o de Adesão de Serviço 

Voluntário. 

• 

Santa Filomena-PI. 16 de janeiro de 2023. 
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ESTADO DO PIAUÍ 1 ~ · 

PRE'FEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA 
c•rnall: pb ,aatall/omcos@hotmall com . ·. 

Avenida Bado de Santa Filomena. 130, centro, 64.945.000, Santa Filomena.PI 
CNPJ - 06.554.2A0/0001•14 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INcaNDIO DE SANTA FILOMENA 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO DE 

BRIGADISTA MUNICIPAL N" 10/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA, Estado do Piaul, 

CNPJ:06.554.24-0/0001-14, scdwn na Rw, Marques de Puanaguá S/N, Centro, CEP:64.945--000 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr Carlos Augusto de Araújo B~ residente e 

domiciliado na Rua São Francisco S/N - B-Urbano. E de outro, neste ato denominado 

BRIGADISTA VOLUNTÁRIO PEDRO PEREIRA DE SENA FILHO, inscrito no CPF 

sob o nº 044.163.433-88, residente e domiciliado na Chacára Quatto Coi:ações, zona rural do 

m.uniclpio de Santa Filomena-PI; 

OBJETO: O BRIGADisrA VOLUNTARIO se obriga a executar, com zelo, cficibicia e 

:responsabilidade as tarefas a ele atribuídas, relativas, c::xclusivarncntc, às atividades de Briga.dista 

Voluntário, neste ato acordadas e especificadas, ccspci.tando as norm.as legais e rcgula.m.cnt:a.:ccs 

instltuldas e acatando prontamente as ordens emanadas de seus supcd.orcs. 

BASE LEGAL: As partes, acima identificadas, resolvem com fundamento na Lei Federal n. 

9.608/1998 (Lei do Tt9balho Volu.nw:io), o D""'eto EstadUA! n . 15513/2014 (Regulamenta o 

emprego do fogo cm práticas agócolas, pastoris e florestais e ap= o Plano Estadual de Prevenção 

e Combate aos Incêndios Plorc:stais e Controle de Queimadas e dá pro'Vidências cotrclatas) e a Lei da 

Brigacla Volunt2.ria Municipal n º 11 De 20 de Outubro de 2021, o qual se regetá pelas; cláusulas e 

condições descritas no contmto. 

VIG:i!.NCIA: A prcs~ de serviços volu.nw:ios tttá o p=o de duro.ção de até seis (seis) meses, 

proaogávcl por igmi1 pcrlodo, a critério dos interessados, mediante termo aditivo espcd.fico para cada 

proaogação. Após este pcrlodo, deverá ser fumado um novo Tcnno de Adesão de Serviço 

Volunw:io. 

$:anta. Filom.crua.-PI. 16 de janeiro de 2023. 
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ls.wtta~ ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA FILOMENA 

e-mau: eeb watomom,oa@hotmall com 
Ave nida Barl o d e Santa FIiomena, 130, centro, 64.94S-OOO, Santa FIiomena-Pi 

CNPJ- 06.554.240/0001-14 

PORTARIA N.º 07 /'1JJ23 de 16 DE JANEIRO de ZJJ23. 

Nomw 111,mbro, para eompor a A.r,oeiapio diJ 
brig,zd;,ta, voÚlnrário,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, 

no uso de suas attibuiçõcs legais, e cm conformidade com a Lei Municipal nº 11, de 20 de 

outubro de 2021, que dispõe sobre a criação da Brigada de incêndio do 

Santa Filom.cna; 

RESOLVE: 

munidpio de 

Art. 1° - NOMEAR os seguintes mcm.bros para compor a Associação de brigadistas do 
Munidpio de Santa Filomena do Piauí pelo perlodo de 1 (um) ano: 

1. MARIA AIRCE LOPES FOLHA, portadoi:a do RG nº 046094712012-5 

SSP-MA, inscrita no CPF sob o nº 612.093.263-10, residente e domiciliada il. 

Rua Tancredo Neves, bairro Prim.avcra, Santa Filomena-PI; 

2. DANIEL RIBEIRO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 059.462.753-21, 

residente e domiciliado à Rua Sete de Sctcm.bro, bairro Bela Vista, Sanm 

Filomena-PI; 

3. GLEISON LOPES PESSOA. portador do RG nº 4463973 SSP-PI, inscrita 

no CPF sob o nº 086.004.433-50, residente e domiciliado no Conjunto 

Habit.acional Boa Esperança I, bairro Novo Horizonte, Santa Filomena-PI; 

4 . HELI.EN JACCE CA V ALCANTE SANTOS; portadoi:a do RG nº 

042393062011-4 SSP-MA, inscrita no CPF sob o nº 062.825.883-67, 

residente e domiciliada à Rua Boa Vista, nº 479, bairro Prim.avcra, Sanm 

Filomena-PI; 

5. MARK ISAN PEREIRA CA V ALCANTE, portador do RG n º 59344639-2 

SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 026.628.593-77, residente e domiciliada à 

Rua Quinze de Agosto, bairro Prim.avcra, Santa Filomena-PI; 

6. MARCELO PEREIRA CA V ALCANTE, portador do RG nº 223752-2 SSP

PI, inscrito no CPF sob o nº 008.276.153-10, residente e domiciliado à Rua 

Presidente Getúlio Vargas, Centto, Santa Filomena-PI; 

7. RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE CARVALHO, portador do 

RG nº 056314262015-0 SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº 076.709.223-62, 

residente e domiciliado no Conjunto Habitacional Boa Esperança I, bairro 

Novo Horizonte, Santa Filomena-PI; 

8. ROGÉRIO PEREIRA DE SOUSA, portador do RG nº 4920688 SSP-PI, 

inscrito no CPF sob o nº 103.931.683-28, residente e domiciliado na 

Localidade Vão do Vico, zona rural do munidpio de Santa Filomena-PI; 

9. GIDEL DA CUNHA OLIVEIRA, portador do RG nº 026584432003--0 

SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº 028.011.623-37, residente e domiciliado il. 

Rua Leônidas Melo, Centro, Santa Filomena-PI; 

10. PEDRO PEREIRA DE SENA FILHO, inscrito no CPF sob o nº 

044.163.433-88, residente e domiciliado na Chacára Quatto Corações, zona 

rural do munidpio de Santa Filomena-PI; 

Art. 2° - Esta Portaria cntm cm. vigor na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam - se as disposições cm. contrário. 

Cumpra-se e publique-se. 

Santa Filomena- PI, cm. 16 de janeiro de 2023. 

CARLOS AUGUST05;1sCNll.OS~~lpor 
OE ARAUJO 9RAGA:27lllM03l 

BRAGA:27326403 .ormr 202s.0,.nc,p..s~ 

Carlos Augusto de Araújo 
Prefeito Municipal 
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